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Lei Municipal nº 2.751/2026, de 24 de fevereiro de 2026.
“Inclui ação no Plano Plurianual para o quadriênio 2026/2029, autoriza a abertura de Crédito Especial no valor de R$ 75.692,00 (setenta e cinco mil e seiscentos e noventa e dois reais).”
FRANCISCO DAVID FRIGHETTO, Prefeito Municipal de Anta Gorda, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal,
Faço saber, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Inclui no ANEXO I-PROGRAMAS, da Lei Municipal nº 2.732/2025 que “Dispõe sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2026/2029 e dá outras providências”, e no ANEXO III-PROGRAMAS, da Lei Municipal nº 2.738/2025, que “Dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2026, do Município de Anta Gorda e dá outras providências”, a seguinte ação dentro do programa 550 - Rede Socioassistencial
	ÓRGÃO UNIDADE 
	TIPO 
	AÇÃO                                                                                                                                                                     PRODUTO
	Unidade de Medida
	ANOS
	2026
	2027
	2028
	2029

	11
01
	A
	Qualificação e Capacitação Profissional
	nº de inscritos
	Meta Física
Valor
	75.692
	-
	-
	-



[bookmark: _Hlk187322961]Art. 2º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Especial no Orçamento de 2026 no valor de R$ 75.692,00 (setenta e cinco mil e seiscentos e noventa e dois reais), com a seguinte classificação orçamentária:
	09
	SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO, HABITAÇÃO E MULHER
	

	01
	Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho, Habitação e Mulher
	

	11
	Trabalho
	

	11.334
	Fomento ao Trabalho
	

	11.334.550
	Rede Sócio Assistencial
	

	11.334.550.2.099
	Qualificação e Capacitação Profissional
	

	500
	Recursos não Vinculados de Impostos
	 

	0001
	Livre
	 

	001204 - 3.3.90.39
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	6.990,00

	701
	Outras Transferências de Convênios ou Instrumentos Congêneres dos Estados
	 

	1076
	RS Qualificação Recomeçar
	 

	001205 - 3.3.90.39
	OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
	68.702,00

	Objetivo: Esta atividade tem por finalidade ofertar serviços de qualificação e capacitação profissional com vistas a recuperação socioeconômica do Estados, atendendo diretamente as diretrizes do programa RS Qualificação - Recomeçar



Art. 3º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com o superávit financeiro apurado no exercício anterior.
Art. 4 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Anta Gorda/RS, aos 24 dias do mês de fevereiro de 2026.


FRANCISCO DAVID FRIGHETTO
Prefeito Municipal
Registre-se e publique-se

Laiane Moretto
[bookmark: _GoBack]Secretária Municipal de Administração
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